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COMISSÃO DE LICITAÇÃO - PROMOEX 

 
 

ATA Nº 001/2008 
 

CONVITE Nº 001/2008 
 
 
 

ATA DE HABILITAÇÃO E ABERTURA DOS 
ENVELOPES CONTENDO A “PROPOSTA DE 
PREÇO” , para a contratação de pessoa física para 
ministrar treinamento em metodologia de pesquisa e 
avaliação de programas, de acordo com o Edital do 
Convite nº 001/2008 e os termos do Processo sob o 
Protocolo n° 200800047000581. 

 
Aos 18 dias do mês de junho do ano de 2008, às 10:00 horas, na sede do Tribunal de 
Contas do Estado de Goiás - TCE, situado à Praça Pedro Ludovico Teixeira, antiga 
Praça Cívica, nº 332 – Centro, CEP: 74.003-010, nesta Capital, presentes os Membros 
da Comissão de Licitação do PROMOEX, Jaqueline Gonçalves do Nascimento, 
Fernando Naves do Carmo Marinho e Valeska Rodrigues da Cunha, sob a presidência 
do primeiro, deu início a sessão de abertura e julgamento do procedimento licitatório 
materializado por meio do Convite nº 001/2008. O aviso de edital foi publicado no 
Quadro de Avisos e no Sítio do Tribunal de Contas do Estado de Goiás. Declarado 
abertos os trabalhos, às 10:10 horas, sendo esclarecido pela Sra. Presidente que os 
licitantes convidados, quais sejam, Sr. Wanderley Silva e Sra. Rossana Pavanelli, 
manifestaram, de forma expressa, o desinteresse em participar do certame. Em seguida, 
não havendo nenhum representante de licitante a ser credenciado, passou-se para a fase 
de habilitação, onde foi constatado que a licitante LUCIANA MOURÃO 
CERQUEIRA E SILVA, CPF nº 942902886-34, única licitante convidada que 
apresentou proposta, deixou de apresentar comprovante de registro junto ao 
Conselho Profissional, exigido no item 3.3.2 do instrumento convocatório, posto que é 
graduada em Comunicação Social e até o presente momento não foi criado o Conselho 
respectivo. Diante disso, a Sra. Presidente da Comissão de Licitação do PROMOEX, 
considerando o preenchimento das demais exigências para habilitação técnica, a 
declarou habilitada. Superada a primeira fase, com a declaração de que a licitante está 
apta a contratar com o Poder Público, passou-se a fase de abertura do envelope da 
“PROPOSTA DE PREÇO”, onde evidenciou-se o montante de R$ 36.000,00 (trinta e 
seis mil reais) como proposta ofertada. Diante do valor da Proposta, e demonstrada a 
impossibilidade de negociação do valor ofertado, ficou fixado o montante R$ 



 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS 
PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE 

EXTERNO DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL E DOS 
MUNICÍPIOS BRASILEIROS 

PROMOEX 
 

2 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS – PÇA. DR. PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA N.º 332 CENTRO GOIÂNIA – GOIÁ S  

CEP 74.003.010 – FONE (62) 3201 9126 e 3201-9125 - www.tce.go.gov.br 

36.000,00 (trinta e seis mil reais) como Proposta de Preço final ofertada pela 
licitante LUCIANA MOURÃO CERQUEIRA E SILVA, CPF nº 942.902.886-34. 
Diante disso, a Presidente da Comissão de Licitação do PROMOEX declarou encerrada 
a Sessão. O Relatório de Julgamento da Proposta de Preço, e o resultado final do 
certame serão publicados no sítio do www.tce.go.gov.br. Para constar, eu, 
_______________________ (Fernando Naves do Carmo Marinho), secretariei os 
trabalhos e lavrei a presente Ata, que, após ser lida, será assinada pelos demais 
membros da Comissão, e publicada nos locais de costume. 
 
 
 

Jaqueline Gonçalves do Nascimento 
  Presidente da Comissão de Licitação do PROMOEX 
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Valeska Rodrigues da Cunha 
     Membro 


